
 
Estado   do   Rio   de   Janeiro 
 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CORDEIRO 

 

Avenida Presidente Vargas,42/54 – Centro – Cordeiro – RJ 
CEP: 28540-000 – Tel.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
Pref\Mod\PapelTimbPB 

 

 

LEI Nº 1655/2011 

 

“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

URINA TIPO 1 E CREATINA SANGUÍNEA PARA A 

PREVENÇÃO DA DOENÇA RENAL CRÔNICA NA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI : 

 

 

Art. 1º - Os exames de urina tipo I e creatinina realizados pela rede pública de saúde do 

município passará a constar dos exames de rotina e avaliação, como forma de se prevenir e 

controlar a doença renal crônica, visando a diminuição e o controle de doenças crônicas. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2011. 

 

 

SILVIO ABREU DAFLON 

Prefeito 
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